
INDICAÇÃO Nº 
1441
, DE 2009

Indico, nos termos do artigo 159 da Xiii Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, adoção de medidas, junto aos órgãos competentes, visando  estudos quanto a viabilidade da construção de um Centro Integrado de Assistência Social no município de Dois Córregos.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação leva em consideração a necessidade de se oferecer à população carente daquele município, um local onde possa ser atendida em suas necessidades em  diversos segmentos, como por exemplo, atendimento clínico-odontológico.

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha - PSB
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